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PREFEITURA DO DE 

// 20S 

Gt'L:__ 
ARARAQUARA 

19fl0 

Dispoe sobre alteração de valores 
da escala de referência~ de venci 

, -muntos de salarios do Poder E><ecu 
tive e dO Ü€J[JBrtern<mto llutÔnomo -

dP 1Íuua e Esgotos e dá outras P11!, 

virJlmc.i. as.-

I•IUI'!J:Cff-ID ,Ji I\:1N1inLJ•<R.~, Estado de são 
' F uulo, no exen:acio de suas BtrluuJÇo~•s ltey~-ls, e de ecorUo 

2/./ll/1900, 
com ·J que Oecr~ 
prowulaa a se--tou a Cêrn11n1 ,,:uniclpal, · nÚri.i d8 

uuint1J Lei.-

Arllgo 1 Q 

1~ de novembro de 1980, os 
-•:~·"""'Wil ~ sPr os ~eauintef3 1 a contar de 

e s~lário~ aplicáveis aos 
e5crue de referênciae de vencimentoe

"e:rvjcdc>Y'III!I1 inlltivos e pensionistas do Poder Exe
cutivo e do O~arbmento !4JtÔnomo 
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Águ~ e Esootos de Araraquara.-
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5,?88,80 

8.535,00 

8.985,00 

9,425,00 

10,3?0,00 

n.no,oo 
ll,Gl01 00 

12.055,00 

12.900,00 

13,885,00 

14.585,00 

15.125,00 

15,815,00 

16.855,00 

17,855,00 

18,485,00 

l9,5aü,OO 

21.285,00 

23,885,00 
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Artigo 2G ~ 

fixado an Cr$ 290 1 00 (duzentos e 

Artigo 30 
tribuintes ou não de InstituiçÕes 
de regime de pensionistas, serão 

no 1,9391 de 21 de novembro de 1. 

Artigo 40 

cor·rerão pelas dotações próprias 
progranas, euplanentadas, se nece 

Artigo so 
pÚblicação,-
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"' ...................... . 45,035,00 

valor do salário fanilia paesa a ser -
, enta cruzeiros), por dependente,-

. e pensões às viuvas e dependentes, con
Previdancia Social, sob a derwninação
ladas pelas aplicações da Lei w.Jnicipal 

despesas com a aplicação desta lei 
signndas nos respectivos or~amentos 

ários,-

.sta lei entrará tfll vigor na data de sua 

' 
Artiao 6Q • levo!)éfll-se as dlsposiçÕHe en contrário,-

PREFEITURA DO MU>~HJPID DF 

de 1.980 (mil novocentos e 

aos 25 (vinte e cinco) de novanbro -

• 

Ull, 'i\•PL0'MAH 

-PnJfqLLo 
·ANTI 

Publ icadn no ÜElfltl rtr.illen lo da 
i ~ 

Achi n !;troçuo supra.-

Re!}istrada às fls. lOG c107 do liv 

P'J'/ 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 133/80 
Processo 180/80 
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comrel:flfolo nO lf,.-


